
Mensagem nº 653 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Turquia, assinado em Colombo, 
em 5 de dezembro de 2017 . 

2 2 NOV. 2018 

Brasília, Z l de nove ro de 2018. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• 

PRESIDÊNCIA DA REPÍIE;UCA 
Secr,tart, de Govemo 
Subchell, de Assulltos 
Parta111ent1rf'I 

DOC(JMENTO AS&IIWlô ELETIWH!CAM!;NTE 
COHFERE COlrl O ORIGINAL 

Rulmeh de Otlveira RçwJrlg1.1os 

hslla~J.!.J.iLHJ!,..;2.' 

Brasília, 18 de Outubro de 2018 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o Acordo sobre Serviços Aéreos 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Turquia, assinado 
em Colombo, em 5 de dezembro de 2017. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e a ANAC, tem o fito de 
incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatários, 
consequências esperadas da atualização do marco legal para a operação de serviços aéreos entre os 
territórios de Brasil e Turquia, e para além desses, que cetiamente contribuirão para o adensamento 
das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo e da cooperação. Em conformidade com 
a Política Nacional de Aviação Civil estabelecida pelo Decreto nº6780/2009, o Acordo contempla 
concessão de direitos de tráfego de até quinta liberdade ( artigo 2, parágrafo 2, alínea c ), múltipla 
designação de empresas (artigo 3), livre detenninação de capacidade (artigo 5), liberdade tarifária 
(artigo 6) e quadro de rotas aberto (Anexo I). 

3. À luz do exposto e com vistas ao encanúnhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Valter Casimiro Silveira 



ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DA TURQUIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República da Turquia, 
daqui por diante referidos como '·Partes Contratantes", 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para 
r:t5sinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, 

Desejando facilitar a expansão de oportunidades de serviçvs aér...:os internacionais, 

Reconhecendo que serviços aéreos internacionais eficientes e competitivos 
estimulam o crescimento econômico, o .;omércio, 0 turismo, os investimentos e o bem estar dos 

consumidores, 

Desejando assegurar o mais alto grau de segurança operacional e da aviação em 
serviços aéreos internacionais, e reafirmando sua grande preocupação com atos ou ameaças contra 
a segurança das aeronaves que comprometam a segurança de pessoas ou bens, afetem 
negativamente a oper<1ção de serviços aéreos, e minem a confiança do público na segurança da 

aviação civil, e 

Desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e operar serviços 

aéreos entre seus respectivos territórios e além, 

ACORDAM O QUE SEGUE: 



Artigo 1 
Definições 

l. Para aplicação do presente Acordo, salvo situações em que o contexto disponha 
diferentemente, os termos: 

a. "Autoridades aeronáuticas" significam, no caso da República da Turquia, o 
Ministério dos Transportes, Assuntos Marítimos e das Comunicações, Diretoiia 
Geral de Aviação Civil, e no caso da Repúblka Feàerativa do Brasil, a Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC), ou em ambos os casos, qualquer órgão ou 
pessoa autorizada a executar as funções atualmente atribuídas às referidas 
autoridades; 

b. "Acordo" significa este Acordo, seus Anexos e quaisquer emendas decorrentes; 

c. "Serviços Acordados" significam os serviços aéreos internacionais que podem 
ser operados de acordo com as disposições do presente Acordo nas rntas 
especificadas; 

d. "Anexo" significa qualquer Anexo a este Acordo ou quaisquer emendas 
decorrentes, de acordo com o disposto no Artigo 24 (Consultas e Emendas) 
deste Acordo. 

e. "Serviço aéreo", "serviço aéreo internacional''. "empresa aérea" e "escala para 
fins não comerciais'' têm os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da 
Convenção; 

f. "Capacidade" significa, 

-em relação a uma aeronave, a carga paga da aeronave disponível na rota ou 
trecho de rota, 

-em relação a um serviço aéreo específico, a(s) quantidade(s) de serviços 
prestados no âmbito do Acordo, normalmente medido em número de voos 
(frequências) ou assentos ou toneladas de carga oferecidas ao longo de um 
determinado período em um mercado (par- de cidades, ou país a país) ou em 
uma rota ou trecho de uma rota; 

g. "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta 
para assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro àe 1944~ e inclui qualquer 
Anexo adotado, de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer 
emenda aos Anexos da Convenção, de acordo com os Artigos 90 e 94, na 
medida em que esses anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambac, as 
Partes Contratantes; 

h. "Empresas aéreas designadas" significam quaisquer empresas aéreas que 
tenham sido designadas e autorizadas em conformidade com o Artigo 3 
(Designação e Autorização) deste Acordo; 



/ 
1. "Operações de solo" significa e inclui, mas não se limita a, apoio a passageiros, 

manuseio de carga e bagagem, e instalações ou serviços de fornecimento de 
alimentação a bordo; 

j. "OACI" significa a Organização de Aviação Civil Internacional; 

k. "Transporte aéreo internacional" significa transporte aéreo que sobrevoa o 
espaço aéreo de mais de um Estado; 

1. "Empresa comercíalizadora" significa uma empresa aérea que oferece 
transporte aéreo em uma aeronave operada por outra empresa aérea, através de 
código compartilhado; 

m. "Rotas" significam as rotas para operação dos serviços de transporte aéreo,, 
anexas ao presente Acordo e quaisquer modificações decorrentes acordadas 
conforme o disposto no Artigo 24 (Consultas e Emendas) do presente Acordo; 

n. "Rotas especificadas" significam as rotas estabelecidas ou a serem estabelecidas 
no Anexo a este Acordo; 

o. "Peças de reposição" significam artigos destinados ao reparo ou substituiçfio a 
serem incorporados em uma aeronave, incluindo motores; 

p. "Tarifa'' significa qualquer tarifa, preços, taxa ou encargo a serem pagos para o 
transporte de _passageiros, bagagem e/ou carga, excluida mala postal, no 
transporte aéreo, incluindo qualquer outro modo de transporte relacionado ao 
mesmo, cobrado pelas empresas aéreas, incluindo seus agentes e as condições 
de disponibilídade de tal tarifa, taxa ou encargo; 

q. "Território" tem o significado especificado no Artigo 2 da Convenção; 

r. "Tráfego" significa passageiros, bagagem, carga e mala postal; 

s. "Equipamento de uso normal" significa outros artigos além de provisões de 
bordo e peças de reposição de r1atureza removível, para uso a bordo de uma 
aeronave durante o voo, incluindo equipamentos de primeiros socorros e de 
sobrevivência; 

t. "Tarifas aeronáuticas" significam taxas ou tarifas cobradas pela utilização de 
aeropo1tos, instalações de navegação e outros serviços relacionados, oferecidos 
por uma Parte Contratante à outra. 

Artigo 2 
Concessão de direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Prute Contratante os seguintes direitos para 
a exploração de serviços aéreos internacionais regulares, nas rotas especificadas no Anexo 1 deste 
Acordo, pelas empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante: 

a. sobrevoar o território da Parte Contratante que concede os direitos, sem pousar; 
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b. fazer escalas no referido território, para fins não comerciais; 

e. fazer escalas no referido território para embarcar e desembarcar tráfügo 
internacional nos pontos especificados no Anexe I deste Acordo, 
separadamente ou em combinação; 

d. os demais direitos especificados no presente Acordo. 

2. As empresas aéreas de cada Parte Contratante que não tenham sido designadas com 
base no Artigo 3 (Designação e Autorização) âeste Acordo também gozarão dos direitos 
especificados nas alíneas a) e b) do parágrafo 2 deste Artigo. 

3. Nenhum dispositivo deste Acordo será interpretado de modo a conferir às empresas 
aéreas de uma Parte Contratante o direito de embarcar, no território da outra Parte Contratante~ 
tráfego transportado mediante remuneração ou contrato e destinado a outro pomo no tetTitório 
dessa outra Parte Contratante. 

Artigo 3 
Designação e autorizaçªo 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de designar uma ou mais empresas aéreas para 
operar os serviços acordados nas rotas especificadas. Tal designação será feita mediante uma 
notificação por escrito, através da via diplomática. 

2. Ao receberem tal designação, as autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante concederão sem demora às empresas aéreas designadas a autorização operacional 
apropriada, sujeito ao disposto nos parágrafos 3 e 4 deste Artigo. 

3. As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante poderão ex1g1r que uma 
empresa aérea designada pela outra Parte Contratante cumpra os requisitos previstos nas leis e 
regulamentos normal e razoavelmente aplicados às operações de serviços aéreos internacionais 
por tais autOiidades em conformidade com as disposições da Convenção. 

4. Cada Parte Contratante terá o direito de recusar a concessão das autorizações 
operacionais mencionadas no parágrafo 2 do presente Artigo, ou impor as restrições que 
considerar necessárias a uma empresa aérea designada no exercício dos direitos especificados no 
Artigo 2 (Concessão de Direitos) deste Acordo, nos casos em que a Patte Contratante não estiver 
convencida de que: 

a. a empresa aérea designada esteja estabelecida no território da Parte Contratante 
que a designa, e que o controle regulatório efetivo desta seja exercido por 
aquela Parte Contratante ou seus nacionais; 

b. a Parte Contratante que designa a empresa aérea mantém e administra os 
padrões estabelecidos nos Artigos 13 (Segurança Operacional) e 14 (Segurança 
da Aviação) deste Acordo. 

5. Cada Parte Contratante poderá recusar, revogar, suspender ou limitar as 
autorizações ou permissões de uma empresa aérea designada pela outra Parte Contratante, sempre 
que a empresa aérea for efetivamente controlada. diretamente ou através de participação 
majoritária, por um Estado (terceiro país) e/ou seus nacionais com o qual nenhuma das Partes 



Contratantes tenha acordo bilateral de serviços aéreos, e cujos direitos de tráfego necessários não 
estejam reciprocamente disponíveis. 

6. Quando uma empresa aérea tiver sido designada e autorizada poderá começar a 
operar, a qualquer tempo, os serviços acordados. 

Artigo 4 
Revogação ou suspensão de autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de revogar uma autorização opr.racional ou de 
suspender o exercício dos direitos especificados no Artigo 2 (Concessão de Direitos) deste 
Acordo por uma empresa aérea designada pela outra Parte Contratante, ou de impor as restrições 
que julgar necessárias ao exercício desses direitos: 

a. em qualquer caso em que não esteja convencida de que a empresa aérea esteja 
estabelecida no te1Titório da Parte Contratante que a designa e que o controle 
regulatório efetivo da mesma seja exercido por aquela Pm1e Contratante ou por 
seus nacionais; ou, 

b. em caso descumprimento, por aquela empresa aérea, das leis ou regulamentos 
da Parte Contratante que concede os direitos; ou, 

e. em caso de falha daquela empresa aérea em operar de acordo com as condições 
previstas no presente Acordo. 

2. Cada Parte Contratante poderá recusar, revogar, suspender ou limitar as 
autorizações ou pennissões de uma empresa aérea designada pela outra Parte Contratante, sempre 
que a empresa aérea for efetivamente controlada, diretamente ou por participação majoritária, por 
um Estado (terceiro país) e/ou seus nacionais com o qual nenhuma das Partes Contratantes tenha 
acordo bilateral de serviços aéreos, e cujos direitos de tráfego necessários não estejam 
reciprocamente disponíveis. 

3. A menos. que a imediata revogação, suspensão ou impos1çao das restrições 
mencionadas no parágrafo l deste Artigo seja essencial para prevenir novas infraçõ~s a leis ou 
regulamentos, esse direito somente será exercido após a realização de consultas com as 
autoridades aeronáuticas do Estado da outra Parte Contratante. Nesse caso, as consultas deverão 
ser iniciadas em um período de até sessenta ( 60) dias da data da solicitação de consultas feita por 
qualquer das Partes Contratantes. 

Artigo 5 
Capacidade 

1. Cada Parte Contratante pennitirá que cada empresa aérea designada determine a 
frequência e a capacidade dos serviços de transporte aéreo internacional a ser ofertada, baseando
se em considerações comerciais próprias do mercado. 

2. Nenhuma Parte Contratante limitará unilateralmente o volume de tráfego, 
frequência ou regularidade dos serviços, ou o tipo ou tipos de aeronaves operadas pelas empresas 
aéreas designadas da outra Parte, exceto por exigências de 11atureza alfandegária, técnica, 

( 



operacional ou razões ambientais .sob condições uniformes consistentes com o Artigo 15 da 
Convenção. 

Artigo 6 
Tarifas 

l. Os preços cobrados pelos serviços operados com base neste Acordo poderão ser 
estabelecidos livremente pelas empresas aéreas~ sem estar Sl~jeitos a aprovação. 

2. Cada Parte poderá requerer notificação ou registro junto às autoridades, pelas 
empresas aéreas designadas, cios preços do transporte originado em seu território. 

Artigo 7 
Impostos, direitos alfandegários e outros encargos 

i. Aeronaves utilizadas em serviços aéreos internacionais pelas empresas aéreas 
designadas de qualquer das Partes Contratantes, bem como seu equipamento de uso normal, peças 
de reposição (incluindo motores), suprimentos de combustíveis e lubrifica.,1tes (incluindo fluidos 
hidráulicos), e provisões de bordo (incluindo alimentos, bebidas, bebiàas alcoólicas, tabaco e 
outros produtos para venda ou uso por passageiros durante o voo) levados a bordo de tais 
aeronaves, estarão isentas de todos os direitos alfandegários, taxas de inspeção e outras taxas ou 
impostos na chegada ao território da outra Parte Contratante, desde que esses equipamentos e 
suprimentos permaneçam a bordo da aeronave até o momento em que sejam reexportados ou 
utilizados a bordo àa aeronave, mesmo na pa11e da viagem em que sobrevoe aquele território. 

2. Os itens a seguir também estarão isentos das mesmas taxas e impostos, quando 
transportados conforme os serviços acordados; 

a. provisões de bordo embarcadas no território de qualquer das Partes 
Contratantes, dentm dos limites fixados pelas autoridades de tal Parte 
Contratante, e para serem utilizadas a bordo da aeronave engajada em um 
serviço internacional da outra Parte Contratante, 

b. peças de reposição (incluindo motores) e equipamento de uso normal 
introduzidos no território de quaisquer das Partes Contratantes para 
manutenção ou reparo de aeronave utilizada em serviços internacionais pelas 
empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante, 

e; combustíveis e lubrificantes (incluindo fluidos hidráulicos) destinados ao 
abastecimento de aeronaves utilizadas em serviços internacionais por uma 
empresa aérea designada da outra Parte Contratante, mesmo quando esses 
materiais sejam utilizados na parte da viagem sobre o território da Parte 
Contratante no qual foram embarcados, 

d. estoque de bilhetes impressos, conhecimentos aéreos, qualquer material 
impresso com o símbolo da empresa aérea designada de uma Pai1e Contratante 
e material publicitário comum distribuído gratuitamente pela empresa aérea 
designada, destinados ao uso na operação de serviços internacionais até o 
momento em que sejam reexportados, 



3. Os materiais mencionados no parágrafo 2 acima estarão sujeitos à supervisão ou 
controle das autoridades aduaneiras. 

4. O equipamento de uso normal, peças de reposição (incluindo motores), provisões 
ele bordo e combustíveis e lubrificantes (incluindo fluidos hidráulicos), bem corno os materiais e 
suprimentos mantidos a bordo da aeronave por qualquer das Partes Contratantes somente poderão 
ser desembarcados no território da outra Parte Contratante com autorização das autoridades 
aduaneiras de tal território. Nesse caso, deverão ser mantidos sob a supervisão de tais autoridades 
até o momento em que sejam reexportadas ou se lhe dê outro destino, conforme os regulamentos 
alfandegários daquela Parte Contratante. 

5. As taxas correspondentes aos serviços relacionados ao armazenamento e 
desembaraço alfandegário serão cobradas de acordo com as leis e regulamentos nacionais do 
Estado daquela Parte Contratante. 

Artigo 8 
Trânsito direto 

Sujeito às leis e regulamentos de cada Parte Contratante, passageiros, carga e mala 
direta em trânsito direto através do território de uma Parte Contratante, e que não deixem a área 
do aeroporto reservada para esse fim, estarão sujeitas apenas a um controle muito simplificado, 
exceto com relação às medidas de segurança contra a violência, pirataria aérea e contrabando de 
narcóticos e substâncias psicotrópicas. Tais bagagens, cargas e maias postais estarão isentas de 
direitos alfandegários, impostos e direitos, taxas e encargos similares não baseados no custo dos 
serviços prestados à chegada. 

Artigo 9 
Tarifas aeronáuticas 

1. Instalações e serviços relativos a aeroportos, segurança da aviação e outras 
instalações e serviços com estes relacionados, fornecidos no território de uma Parte Contratante, 
deverão estar disponíveis às empresas aéreas da outra Parte Contratante em termos não menos 
favoráveis que as condições mais favoráveis disponíveis para qualquer empresa aérea que opere 
serviços aéreos internacionais semelhantes à época em que os acordos para utilização foram 
feitos. 

2. Às empresas aéreas designadas de uma Parte Contratante será permitido, de acordo 
com as leis e regulamentos nacionais de ambas as Partes Contratantes, executar seus próprios 
serviços especificados de apoio em solo no território da outra Parte Contratante e, à sua escolha, 
ter os serviços de apoio em solo fornecidos, total ou parcialmente, por qualquer agente autorizado 
pelas autoridades competentes da outra Parte Contratante a executar tais serviços, caso exigido 
pelas leis e regulamentos nacionais. 

3. Cada Paiie Contratante encorajará discussões entre as autoridaàes competentes e as 
empresas aéreas que utilizem as instalações e os serviços, ou quando factível, por meio das 
organizações representativas de tais empresas aéreas. Propostas de modificação das tarifas 
aeronáuticas deverão ser informadas aos usuários para permitir-lhes expressar seus pontos de vista 
antes que as alterações -sejam feitas. 



Artigo 10 
Pessoal estrangeiro e acesso a serviços locais 

1. De acordo com as leis e regulamentos da outra Pai1e Contratante relativos à 
entrada, residência e emprego, as empresas aéreas designadas de uma Parte Contratante terão o 
direito de trazer e manter no território da outra Parte Contratante seu pessoal administrativo, 
comercial, de vendas, operacional, técnico e outros especialistas necessários à operação dos 
serviços acordados. 

2. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das empresas aéreas designadas de 
uma Parte Contratante, ser satisfeitas com pessoal próprio ou usando os serviços de qualquer outra 
organização, companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte Contratante, 
autorizadas a prestar esses serviços para outras empresas aérea~. 

3. Os representantes e os auxiliares estarão sttieitos às leis e regulamen-ios em vigor da 
outra Parte Contratante. De acordo com tais leis e regulamentos, cada Parte Contratante deverá, 
com base na recíprocidade e com o mínimo de demora, conceder as autorizações de emprego, 
vistos de visitantes ou outros documentos similares aos representantes e auxiliares mencionados 
no parágrafo 1 deste Artigo. Ambas as Partes facilitarão e acelerarão os pedidos de autorizações 
de emprego ao pessoal que desempenhe ceitas serviços temporários que não excedam noventa 
(90) dias. 

Artigo 11 
Conversão de divisas e remessa de receitas 

1. Cada · empresa aérea designada terá o direito de vender e emitir seus próprios 
bilhetes de passagem no te1Titório da outra Parte Contratante através de seus escritórios e, à sua 
escolha, por meio de seus agentes. Tais empresas aéreas terão o direito de vender tais transportes, 
e qualquer pessoa poderá adquiri•los em qualquer moeda conversível e/ou ao câmbio local. 

2. Cada empresa aérea designada terá o direito de converter e remeter para o exterior, 
a pedido, à taxa oficial de câmbio, as receitas excedentes sobre as despesas provenientes do 
transporte de tráfego. Na ausência de disposições específicas sobre um acordo de pagamentos 
entre as Partes Contratantes, a remessa acíma mencionada deverá ser feita em moedas 
conversíveis e de acordo com as leis nacionais e regulamentos cambiais aplicáveis. 

3. A conversão e remessa de tais receitas serão permitidas sem restrições à taxa de 
câmbio aplicável às transações correntes em vigor, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos, 
exceto aqueles nonna!mente cobrados pelos bancos para execução de tais conversão e remessa. 

4. As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante terão o direito, à sua 
escolha, de pagar as despesas locais, incluindo a compra de combustível, no território da outra 
Parte Contratante, em moeda local ou em moedas livremente conversíveis, desde que permitido 
pelos regulamentos cambiais locais. 

5. As disposições deste Artigo não isentam as empresas aéreas de ambas as Partes 
Contratantes dos direitos, impostos e contribuições a que estão sujeitas. 
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Artigo 12 
Reconhecimento mútuo de certificados e licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade, certificados de habilitação e licenças, emitidos 
ou convalidados por uma Parte Contratante e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos 
pela outra Parte Contratante para o objetivo de operar os serviços acordados nas rotas 
especificadas, desde que os requisitos sob os quais tais certificados ou licenças foram emitidos ou 
convalidados sejam iguais ou superiores aos requisitos mínimos estabelecidos ou que venham a 
ser estabelecidos segundo a Convenção. Cada Parte Contratante, todavia, reserva-se o direito de 
recusar-se a reconhecer, para o objetivo de sobrevoo em seu próprio teJTitório, certificados de 
habilitação e licenças concedidos aos seus próprios nacionais ou convalidados pela outra Parte 
Contratante ou por qualquer outro Estado. 

2. Se os privilégios ou as condições das licenças ou certificados mencionados no 
parágrafo 1 anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante para 
qualquer pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada na operação 
dos serviços acordados, permitirem uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela 
Convenção, e que tal diferença tenha sido notificada à Organização de Aviação Civil 
Internacional (OACI), a outra Parte Contratante poderá pedir que se realizem consultas entre as 
autoridades aeronáuticas a fim de esclarecer a prática em questão. A falha em se alcançar um 
acordo satisfatório constituirá motivo para aplicação do Artigo 4 (Revogação ou Suspensão da 
Autorização Operacional) deste Acordo. 

Artigo 13 
Segurança operacional 

1. Cada Parte Contratante poderá solicitar a qualquer momento a realização de 
consultas sobre as normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte nos aspectos 
relacionados com as instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de 
aeronaves. Tais consultas serão realizadas dentro dos trinta (30) dias após a apresentação da 
referida solicitação. 

2. Se, depois de realizadas tais consultas, uma Parte Contratante chega à conc.lusão de 
que a outra não mantém e administra de maneira efetiva os requisitos de segurança, nos aspectos 
mencionados no parágrafo 1, que satisfaçam as nonnas estabelecidas à época em conformidade 
com a Convenção, a primeira Parte Contratante informará à outra Parte Contratante de tais 
conclusões e das medidas que se considerem necessárias para cumprir as normas da. OACI. A 
outra Parte deverá, então, tomar as medidas corretivas para o caso, dentro de um prazo acordado. 
Deixar de tomar as medidas adequadas dentro do prazo constituirá motivo para aplicação do 
Artigo 4 (Revogação ou Suspensão da Autorização Operacional) deste Acordo. 

3. Não obstante as obrigações previstas no Artigo 16 da Convenção, fica acordado 
que qualquer aeronave, operada por ou em nome de uma empresa aérea de uma Parte Contratante, 
que preste serviço para ou do território da outra Parte Contratante poderá, quando se encontrar no 
território dessa última, ser objeto de uma inspeção (denominada neste Artigo "inspeção de 
rampa"), sem demora desnecessária. Es~a inspeção será feita por representantes autorizados da 
outra Parte Contratante, a bordo e ao redor da aeronave. Não obstante as obrigações mencionadas 
no Artigo 33 da Convenção, o objetivo desta inspeção será verificar a validade da documentação 
pertinente da aeronave·e de sua tripulação, e se o equipamento e condições da aeronave estão cm 
conformidade com as normas efetivas estabelecidas com base na Convenção. 



4. Se tal inspeção ou inspeções de rampa der origem a: 

a. sérias preocupações de que uma aeronave ou a operação de uma aeronave não 
estejam em conformidade com os padrões mínimos estabelecidos à epoca, de 
acordo com a Convenção; ou 

b. sérias preocupações de que existe uma falta de manutenção e aplicação efetivos 
das normas de segurança estabelecidas à época, de acordo com a Convenção, 

a Parte Contratante que realiza a inspeção poderá, para os fins do Artigo 33 da Convenção, 
concluir que os requisitos sob os quais os certificados ou licenças relativos àquela aeronave ou i1 
sua tripulação tenham sido emitidos ou convalidados, ou que os requisitos sob os quais tal 
aeronave opera, não são iguais ou superiores aos requisitos mínimos estabelecidos pela 
Convenção. 

5. Caso o acesso para a realização de uma inspeção de rampa em uma aeronave 
operada por uma empresa aérea designada de uma Parte Contratante, nos termos do parágrafo 3 
acima, seja negado pelo representante daquela empresa aérea, a outra Parte Contratante poderá 
inferir que existem sérias preocupações do tipo mencionado no parágrafo 4 acima e chegar às 
conclusões referidas naquele parágrafo. 

6. Cada Parte reserva-se o direito de suspender ou modificar imediatam.ente a 
autorização operacional da empresa aérea da outra Prute Contratante, caso a primeira Parte 
Contratante conclua, seja como resultado de uma inspeção de rampa, da recusa de .acesso para 
uma inspeção de rampa ou série de inspeções de rampa, de consultas ou por outros meios, que 
uma ação imediata seja essencial à segurança da operação de uma empresa aérea. 

7. Qualquer medida tomada por uma Parte Contratante de acordo com os parágrafos 2 
ou 6 acima será suspensa assim que deixem de existir os motivos que levaram à sua adoção. 

Artigo 14 
Segurança da aviação 

1. Em conformiàade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional, 
as Partes Contratantes rea:finnam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação 
civil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. Sem 
prejuízo da validade geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as 
Partes Contratantes atuarão, especificamente, segundo as disposições da Convenção sobre 
Infrações e Certos Outros Atos Prntícados a Bordo de Aeronaves. assinada em Tóquio em 14 de 
setembro de 1963, da Convenção para a Rep:cessão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, 
assinada em Haia em 16 de dezembro de 1970 e da Convenção para a Repressão de Atos flícitos 
contra a Segurança da A viação Civil, assinada em Montreal em 23 de setembro de 197 ! , e seu 
Protocolo Suplementar para Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados 
pela A viação Civil Internacional, assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da 
Convenção para a Marcação de Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, assinada em 
Montreal em 1 de março de 1991, bem como qualquer outra convenção ou protocolo sobre 
segurança da aviação civil, aos quais ambas as Partes venham a aderir. 

2. As Partes Contratantes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência mútua 
necessária para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos 



ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e 
instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes agirão, em suas relações mútuas, segm1do as disposições 
sobre segurança da aviação estabelecidas pela OAC! e designadas como Anexos à Convenção 
sobre A viação Civil Internacional, na medida em que tais disposições sobre segurança da aviação 
sejam aplicáveis às Partes Contratantes. Elas exigirão que operadores de aeronaves por elas 
registradas, ou operadores de aeronaves estabelecidos em seu ten-itórío; e os operadores de 
aeroportos situados em seu tetTitório, ajam em conformidade com as referidas disposições sobre a 
segurança da aviação aplicáveis às Partes Contratantes. Desse modo, cada Paite Contratante 
notificará a outra Parte Contratante de toda diferença entre seus regulamentos e métodos nacionais 
e as nonnas de segurança da aviação dos Anexos mencionados acima. Qualquer das Partes 
Contratantes poderá solicitar a qualquer momento a imediata realização de consultas com a outra 
Prute Contratante sobre tais diferenças, que serão realizadas em conformidade com o parágrafo 2:
do Artigo 24 (Consultas e Emendas) deste Acordo. 

4. Cada Parte Contratante concorda que a tais operadores de aeronaves pode ser 
exigido que observem as disposições sobre n segurança da aviação mencionadas no parágrafo 3 
acima e exigidas pela ouira Parte Contratante para a entrada, saída, ou permanência no território 
da outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas adequadas sejam 
efetivamente aplicadas em seu ten-itório para proteger as aeronaves e para inspecionar 
passageiros, tripulações, bagagens de mão, bagagens, carga e provisões de bordo, antes e durante 
o embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante, tambérn, considerará de modo favorável 
toda solicitação da outra Parte Contratante, com vistas a adotar medidas especiais e razoáveis de 
segurança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes assistir-se-ão 
mutuamente, facilitando a5 comunicações e outras 1nedidas apropriadas, destinadas a pôr termo, 
de forma rãpida e segura, a tal incidente ou ameaça, com risco mínimo à vida. 

6. Cada Parte Contratante adotará as ações que considerar necessárias para assegurar 
que uma aeronave sujeita a um ato de apoderamento ilícito ou a outros atos de interferência ilícita 
e que tenha pousado no território do respectivo Estado fique retida cm solo, a menos que sua 
partida seja necessária em virtude do dever primordial de proteger a vida humana. Sempre que 
possível tais ações serão tomadas mediante consultas mútuas. 

Artigo 15 
Segurança dos documentos de viagem 

l . Cada Parte Contratante concorda em adotar medidas para garantir a segurança de 
seus passaportes e outros documentos de viagem. 

2. Nesse sentido, cada Parte Contratante concorda em estabelecer controles sobre a 
criação, emissão, verificação e uso legais de passaportes e outros documentos de viagem e 
documentos de identidade emitidos por ou em nome dessa Parte Contratante. 

3. Cada Parte Contratante concorda também em estabelecer ou aperfeiçoar 
procedimentos para garantir que os documentos de viagem e de identidade por ela emitidos sejam 



de tal qualidade que não possam ser facilmente mal utilizados e não possam ser facilmente 
alterados, reproduzidos ou emitidos ilegalmente. 

4. De acordo com o o~jetivo acima, caàa Parte Contratante emitirá seus passapottes e 
outros documentos de viagem de acordo com o Doe 9303 da OACI, Documentos de Viagem 
Legíveis por Máquina: Parte l - Leitura Mecânica de Passaportes, Parte 2 - Leitura Mecânica de 
Vistos, e/ou Parte 3 - Leitura Mecânica de Documentos de Viagem- Tamanho l e Tamanho 2. 

5. Cada Parte Contratante concorda ainda em trocar informações operacionais 
relativas a documentos de viagem falsos ou adulterados, e em cooperar mutuamente parn 
fortalecer a resistência à fraude de documentos de viagem, incluindo a falsificação ou adulteração 
de documentos de viagem, o uso de documentos de viagem falsos ou adulterados, o uso de 
documentos de viagem válidos por impostores, o uso indevido de documentos de viagem 
autênticos pelos detentores legítimos em prol da prática de um crime, o uso de documentos de 
viagem vencidos ou revogados, e o uso de documentos de viagem obtidos de forma fraudulenta. 

Artigo hS 
Sistemas computadorizados de reservas (CRS) 

Cada Pm1e Contratante aplicará o Código de Conduta para o Regulamento e 
Operação de Sistemas lnfonnatizados de Reservas da OACI em seu território. 

Artigo 17 
Proibição do fumo 

1. Cada Parte Contratante proibirá ou fará com que suas empresas aéreas proíbam o 
fumo em todos os voos de transporte de passageiros operados por suas empresas aéreas entre os 
territórios das Partes Contratantes. Esta proibição aplica-se a todos os locais dentro da aeronave e 
entrará em vigor a partir do início do embarque de passageiros na aeronave até o momento em que 
o desembarque de passageiros seja concluído. 

2. Cada Parte Contratante tomará as medidas que considerar razoáveis para assegurar 
o cumprimento das disposições deste Artigo por suas empresas aéreas e pelos passageiros e 
tripulantes, incluindo a imposição de sanções adequadas em caso de descumprimento. 

Arligo 18 
Concorrência 

1. As Partes Contratantes deverão informar-se mutuamente, quando solicitadas, sobre 
suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência e/ou modificações das mesmas, bem como 
quaisquer objetivos concretos a elas relacionados, que possam afetar a operação de serviços de 
transporte aéreo cobertos por este Acordo e deverão identificar as autoridades responsáveis por 
sua aplicação. 

2. As Partes Contratantes deverão notificar-se mutuamente sempre que considerarem 
que pode haver incompatibilidade entre a aplicação de suas leis, políticas e práticas sobre a 
concorrência e as matérias relacionadas à aplicação deste Acordo. 



3. Não obstante quaisquer outras disposições em contrário, nada do disposto neste 
Acordo deverá (i) requerer ou favorecer a adoção de acordos entre empresas, decisões de 
associações de empresas ou práticas combinadas que impeçam ou distorçam a concorrência; (ii) 
reforçar os efeitos de tais acordos, decisões ou práticas combinadas; ou (iii) delegar a operadores 
econômicos privados a responsabilidade da tomada de medidas que impeçam, distorçam ou 
restrinjam a concorrência. 

Artigo 19 
Aplicabilidade a fretamento/voos não regulares 

1. As disposições previstas nos Artigos 7 - Impostos, Direitos Alfandegários e Outros 
Encargos, 9 - Tarifas Aeronáuticas, 1 O - Pessmil Não-nacional e Acesso a Serviços Locais, 11 -
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas, 12 - Reconhecimento Mútuo de Certificados e 
Licenças, 13 - Segurança Operacional; 14 - Segurança da Aviação; 22 - Estatísticas, 23 -
Aplicação das Leis e Regulamentos, e 24 - Consultas e Emendas deste Acordo aplicam-se 
também a fretamentos e outros voos não regulares operados pelas empresas aéreas de uma Parte 
Contratante desde ou pa;a o território da outra Parte Contratante e às empresas aéreas que operam 
tais voos. 

2. As provisões do parágrafo 1 deste Artigo não afetarão as !eis e regulamentos que 
regem a autorização de fretamento ou de voos não regulares ou a conduta de empresas aéreas ou 
outras partes envolvidas na organização de tais operações. 

Artigo 20 
Arrendamento 

1 . Qualquer das Partes Contratantes poderá impedir o uso de aeronaves arrendadas 
para serviços no âmbito deste Acordo que não estejam em conformidade com os Artigos 13 
(Segurança Operacional) e 14 (Segurança da Aviação) deste Acordo. 

2. De acordo com o parágrafo 1 acima, as empresas aéreas designadas de cada Parte 
Contratante, sujeitas às leis e regulamentos de cada Parte Contratante, poderão utilizar aeronaves 
arrendadas de qualquer empresa, incluindo outras empresas aéreas, desde que faso não resulte em 
uma empresa aérea arrendadora exercer direitos de tráfego que não possua. 

Artigo 21 
Aprovação de horários 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante submeterão sua previsão 
de horários de voos à aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante em cada 
temporada (verão e inverno), pelo menos trinta (30) dias antes do início de operação dos serviços 
acordados. O mesmo procedimento será aplicado a qualquer modificação dos horádos. 

2. Para voos suplementares que deseje operar no âmbito dos serviços acordados fora 
dos horários de voos aprovados, a empresa aérea designada de wna Parte Contratante deverá 
solicitar autorização prévia às autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante. Esse pedidos 
deverão ser apresentados de acordo com as leis e regulamentos nacionais das Partes Contratantes. 
O mesmo procedimento será aplicado a qualquer modificação posterior. 



Artigo 22 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante proporcionarão ou farão 
com que suas empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra 
Paite Contratante, a seu pedido, as estatísticas periódicas ou eventuais que possam ser 
razoavelmente requeridas. Tais estatísticas deverão incluir toda informação necessária para 
determinar o tráfego transportado por aquela empresa aérea nos serviços acordados e as origens e 
destinos de tal tráfego. 

Artigo 23 
Aplicação das leis e regulamentos nacionais 

1. As !eis e reguiamentos de uma Parte Contratante relativas à entrada, permanência 
ou saída de seu território de aeronaves engajadas em serviços aéreos internacionais, ou à operação 
e navegação de tais aeronaves, ou ao sobrevoo àquele território, serão aplicadas ,)s aeronaves das 
empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos relativos à entrada, permanência ou saída de seu território 
de passageiros, tripulantes, bagagem ou carga, incluindo mala postal, tais como as formalidades 
relativas à entrada, saída, desembaraço, emigração e imigração, segurança da aviação, 
passaportes, alfândega, câmbio, correio, saúde e quarentena serão cumpridos por ou em nome de 
tais passageiros, tripulantes, bagagem, carga ou correio transportados pela aeronave das empresas 
aéreas designadas da outra Pru1e Contratante enquanto pennanecerem no referido território. 

3. Cada·Parte Contratante fornecerá, a pedido da outra Parte Contratante, cópias das 
leis, regulamentos e procedimentos relevantes mencionados neste Acordo. 

Artigo 24 
Consultas e emendas 

l. Em um espírito de estreita cooperação. as autoridades aeronáuticas das Partes 
Contratantes consultar-se-ão mutuamente, de tempos em tempos, com vistas à implantação, 
interpretação, aplicação ou emenda a este Acordo e a seus Anexos. 

2. Caso uma Parte Contratante solicite consultas com vistas a modificar este Acordo 
ou seus Anexos, tais consultas deverão ter início na data mais próxima possível em um período de 
no máximo sessenta (60) dias a paitir da data em que a outra Parte Contratante receba o pedido 
por escrito, a menos que de outra forma acordado entre as Partes Contratantes. Tais consultas 
poderão ser realizadas por meio de reuniões ou por correspondência. Cada Parte Contratante 
preparará e apresentará durante tais consultas provas relevantes em apoio a seu posicionamento, 
de modo a facilitar a tomada àe decisões de forma racional e econômica. 

3. Se qualquer das Partes Contratantes considerar desejável modificar qualquer 
provisão do presente Acordo, tal modificação entrará em vigor quando as Partes Contratantes 
tiverem se notificado mutuamente o cumprimento de seus procedimentos internos necessários. 



Artigo 25 
Solução de controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes Contratantes, 
relativa à interpretação ou aplicação deste Acordo, as Partes Contratantes deverão, em primeiro 
lugar. procurar resolvê-las por meio de negociações entre as autoridades aeronáuticas dos Estados 
de ambas as Partes Contratantes. 

2. Caso tais autoridades aeronáuticas não cheguem a um acordo por negociação, a 
controvérsia será solucionada pela via diplomática. 

OACI. 

Artigo 26 
Registro 

Este Acordo, seus Anexos e todas as emendas deconentes serão registrados junto à 

Artigo 27 
Acordos multilaterais 

Caso seja concluído um acordo ou convenção multilateral sobre transporte aéreo ao 
qual ambas as Partes Contratantes venham a aderir, o presente Acordo será alterado em 
conformidade com as provisões de tal convenção ou acordo. 

Artigo 28 
Títulos 

Títulos são inseridos nos cabeçalhos de cada Artigo deste Acordo com a finalidade 
de referência e conveniência, e de modo algum definem, limitam ou descrevem o escopo ou 
intenção do presente Acordo. 

1. 

Artigo 29-
Validade e denúncia 

Este Acordo é celebrado por um período de tempo ilimitado. 

2. Qualquer das Partes Contratantes poderá, a qualquer tempo, notificar a outra Pane 
Contratante da sua decisão de denunciar este Acordo; tal notificação será comunicada 
simultaneamente à OACI. 

3. Nesse caso, o Acordo tenninará doze (i2) meses após a data de recebimento da 
notificação pela outra Parte Contratante, a menos que a notificação de denúncia seja retirada por 
acordo mútuo antes do ténnino desse período. Na ausência de confirmação do recebimento pela 
outra Parte Contratante, a notificação será considerada como tendo sido recebida catorze ( 14) dias 
úteis após a data na qual a OAC1 tenha recebído a referida notificaçifo. 



Artigo 30 
Entrada em vigor 

1. Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da última Nota diplomática 
escrita que confirme que todos os respectivos procedimentos internos necessários para a entrada 
em vigor foram completados peias Partes Contratantes. 

2. Quando da sua entrada em vigor, esre Acordo substituirá o Acordo sobre 
Transportes Aéreos entre o Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República da 
Turquia, firmado em Ancara, em 21 de setembro de 1950. 

Em testemunho do que os abaixo assinados plenipotenciários, estando devidamente 
autorizados pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Colombo, no dia 5 do mês de Dezembrn, do ano de 2017, em duplicata, 
em português, em turco, e em inglês, sendo todos os textos autênticos. Em caso de divergência de 
implementação, interpretação ou aplicação, o texto em inglês prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

José Ricardo Patar, 
Diretor-Presidente da J\_gência Nacional de 

A viação Civil 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA 
TURQUIA 

Bahri Kcsici 
Diretor-Geral de Aviação Civil 



ANEXO I 
QUADRO DE ROTAS 

L As empresas aéreas designadas pela República da Turquia terão o direito de operar 
serviços aéreos em ambas as àireções confonne a seE,.11.iir: 

De Pontos Intennediários Para Pontos Além 

Pontos na Turquia Quaisquer pontos Pontos no Brasil Quaisquer pontos 

2. As empresas aéreas designadas pela Repúbiica Federativa do Brasil terão o direito 
de operar serviços aéreos em ambas as direções conforme a seguir: 

De Pontos Intermediários Para Pontos Além 

Pontos no Brasil Quaisquer pontos Pontos na Turquia Quaisquer pontos 

Notas: 

1- As empresas aéreas designadas de ambas as Partes Contratantes poderão exercer 
direitos de tráfego de 5ª liberdade em quaisquer pontos intermediários e além. 

2- Pontos intermediários e além poderão ser omitidos pelas empresas aéreas 
designadas em qualquer ou em todos os voos, à sua escolha, desde que tais serviços se iniciem ou 
terminem no território da Parte Contratante que as designa. 



ANEXOU 
CÓDIGO COMPARTILHADO 

As empresas aéreas de qualquer das Partes Contratantes poderá estabelecer acordos 
de marketing como bloqueio de espaço, código compartilhado ou outros acordos comerciais com: 

a) empresas aéreas da mesma Parte Contratante; 
b) empresas aéreas da outra Parte Contratante; 
e) empresas aéreas de um terceiro país 

desde que todas as empresas aéreas nos acordos acima tenham os direitos apropriados e, com 
relação a cada bilhete vendido, o comprador seja infom1ado no ponto de venda sobre qual 
empresa aérea operará cada trecho do serviço. 

Acordos de código compartilhado são sujeitos à aprovação das autoridades 
aeronáuticas de ambas as Pai1es Contratantes. No caso de acordos que envolvam empresas aéreas 
de terceiros países, caso tal terceiro país não autorize ou permita acordos semelhantes entre as 
empresas aéreas da outra Pru1e Contratante e outras empresas aéreas em serviços de, para e via tal 
terceiro país, as autoridades aeronáuticas da Parte Contratante em questão terão o direito de 
recusar tais acordos. 

É o entendimento comum de ambas as Partes Contratantes que os serviços de 
código compartilhado não sejam descontados das frequências da empresa aérea comercializadora. 



Aviso nQ 571 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria 
EmU~i.f-:-'ft-6j1 o:3 i, horas 

~/~ 4_3:ÇC 
Nome leglvel ,.._ 

Em 21 de novembro de 2018. 

MSC. . GS":) 1 dfJ \i 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de Presidente da República, relativa ao texto do 

Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Turquia, assinado em Colombo, em 5 de dezembro de 2017. 

Atenciosamente, 


